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CONTRATO ADMINISTRATIVO 029/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A
FtmDAÇAo ÜNIRG B A
SOFTPLAN

EMPRESA
PLANEJAMENTO E

SISTEMAS 8/A.

CONTRATANTE: ^DAÇAO ÜNIRG, fundaçáo pübüca com personalidade jurídica de
direito pubüco, entidade da administração descentralizada
mumapio de Gurupi, inscrita no CNPJ sob n" 01.210.Ô30/0001-06

quadra 20. lote 01. Setor Waldü^^8 n. CEP; 77.423-250, Gurnpi/TO. neste ato repreaentodo por seu
Presidente THIAGO PiSeiro MIRANDA, confonne Decreto de
nomeaçào n” 233 de 21 de janeiro de 2021, brasUeíro. advogado
portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob n» 964 247 021-
72. residente e domicüiado na Rua 80-A. n" 144. Qd.l82, U.Ü8, casa
01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Qurupi -TO.

do

CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS 8/A. pessoa jurídica de
direito pnvado. inscrita no CNPJ sob o n* 82.845.322/0001-04, com
tóde na Rua Luiz Boiteux Piazza. n“ 1302, Lt 87/89, Cachoeira Bom
Jesus. CEP: 88.056-000. Florianópolis - SC. Telefone; 0800 608 0056

ad.^».íh?tra4vürà>proivxns.çom hr. representada neste ato peloSr SER^O ROBERTO COCHELA. brasüetro. casado, empresário,
portador do RG n® 1.260.029-6 e inscrito no CPF n® 499.503 809-44
residente e domicüiado na Rua Sào José, n® 226, Apto. 801. Centro’
CEP: 89.202-010 Joinvüle - SC, Sr. ADAEL DOS SANTOS, brasileiro’
casado, empresário, portador do RG sob o n® 2/R 3.215 878 SSP/SC
e inscrito no CPF n® 018 990.459-37. residente e domiciliado à Rua
Aquxdaban. n® 98. Apto 804. Bairro .Atiradores.
Joinville

CEP 89.203-073
(47) 9 9255-1103, E-mail:
pelo Sr ADRIANO CESARPAS8ENKO, brasileiro, casado. Contador, portador do RG n“ 54056729

SESP/PR e inscrito no CPF n» 019.751.869-90. residente e domicüiado
na Rua Anstides Pereira da Crus. n® 21, casa 10. CEP: 80 330-290
Curitiba - PR.

SC, Telefone;
adael.sainos:-i,nfOiuris.(-:t»tn hr e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O pre^nte Contrato decorre da ln«tí*ibilldade de Ucitaçáo. Portaria n® 968/2022

,  304 de 15 de março de 2022. tudo constante no Processo Administrativoctrõnico n 266/2022, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

1.1.
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Univeraidade de Ourupi - UaiHl. corão de Direito da

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
3.1.

d.n,. ^ P»'- finalidade garaatir o atendimento de forma eBciente dasJnndtca. da “n^

r “'“rxr;
3.2. Neste sentido, ressalta-
sán^««an,^aie.Ae^ , m juTídicos fcalizadossao esscnaais à população hipossuficientc dessa regiào
de forma ativa pelo futuro profissional do acadêmico do

por meio do NPJ
e. ainda, possibilita a prática jurídica
curco de Direito.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCHICAS DO OBJETO
ser completa e atender aos tópicos clencados ser fornecida deverá4.1.

de maneira global:
A soluçáo a

a seguir.

a) Acesso remoto de qualquer computador, tablet
e rapidez nos acessos de informações. Para
download do apücativo "Prqjuris Escritórios":

b) Suporte humanizado, dentro da plataforma,
prezando pela excelência no atendimento;c) M^toranmnto dí processo, junto aos tribunais com publicações e plush.
em Diáno Oficial serão recebidas
O monitoramento será apenas de
em segredo de justiça);

vinculada com a pasta do processo e a agenda da plataforma e
sera uma o^o^oTsuIÍo“’

e) Calculadora de

ou celular, ganhando mobilidade, agíbdade
acesso via mobile, será necessário realizar o

acompanhamento pelo Customer Succe ss

As publicaçõesse meluírem. em seu conteúdo, o termo de pubücação.
processos disponiveis cm consulta publica (excetuado

os

prazos;

^1 documentos automaticamente ao selecionar o cüente-informações, inclusive o administrador consegue acompanhar
demais usuanos estào fazendo
da Agenda,

h) Controle de hierarquia com acessos delimitados, segumdo o quadro de
de usuário disponibilizado pelo sistema; acessos

o que os
apenas acessando o quadro Kanban em tarefas ou através

por perfil

•  , . caixa, cálculo de honorários e custas, contudo, é necessário
ou r “““io ■í' ‘'onorárlos paraals

j) Servidor da Amazon, o mais seguro do mundo;
k) Espaço ilimitado

i) Financeiro com fluxo de

para armazenar documentos e processos.
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o) Busca de movimentações,
diários (2TerTno8 - OAB);

^ Z^o2 ™ “''das 08h aa I7h30, durante a vigência do contrato.

com a hora

processos em tribunais (600 pusb) e ultimações em mais de 250

segunda à sexta,

CLÂUSXn:,A quinta - suporte e wanotençAo
5.1.

?  ̂ ® manutenção e atualização do softwarevigência do contrato conforme valores e condições estabelecidas
contratual. A COOTRATADA deverá realizar
período de vigência do

no presente

no período de

 instrumento

® suporte técnico do software durante todoChat, com resposta em a^rSIlTc^daTa^r;
o registrado.

CIAüSULA sexta - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Além das obrigações constantes
tt) Prestar todos na Lei n“ 14.133 sio obrigações CONTRATADA;

se a atenHi^ O* esclarecimentos que forem solicíUdos pela CONTRATANTE.
bl 7’ “ da qualidade da prestação dos
t“"p^ rT “““ —fômeo para Bus de contato para os chamados de manutenções corretivas
relauva, a execução dos serviços e ao laturamentoc) Manter durante toda

obrigando-

serviços.

e questões

c^asaumidas, -as =i^~mçTo r:s:s:txrcr^^^^^
e) Responsabilizar-se por todos os ónus referentes
i) Responsabilizar

aos serviços objeto deste Contrato.

^  ̂ P®*" quaíquer prejuízo causado â Fundacào UNiPn
por açáo ou omissáo exclusiva da empresa contratada 'dccorrtncia de falhas ou imperfeições na execução do* serviços

'Se

, cm

a serem prestados,h) Abster-se. qualquer que seja a hipõtese. de veicular pubUddade
formação acerca das aüvidades. objeto deste Contrato
Fundaçào/Universidade de Gurupi - UnirO.
Esclarecer, no

Comunicar

i) prazo de 24 horas, eventuais dúvidas e indagações,
ao Piscai do Contraioj)

ou qualquer outra

sem prévia autorização da

, designado formalmcnte pela Fundação UNIRO
qu^quer fato cxtroordináno ou anonnal que ocotva durante ã  '
bestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos
Refazer os serviços que foram executados d

k)

l) e
conforme atesto do fiscal designado, maneira incorreta ou insatisfatória,

asm ônus para a Funrif^gão UNIRO
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«brigações constanlrs na U. n" 14.133 sào obrigacõe

acordoTom Tmanceiros assumidos comacordo com o contrato,
b) Fornecer c colocar á disposição d

s do CONTRATANTE:
a empresa a ser contratada, de

a
informações que se fizerem
neste Contrato.

la empresa a ser contratada, todos
necessários à prestação dos

os elementos e
serviços, conforme especificado

c) Notificar, formal e tempestivamente, àa  empresa a ser contratada sobre
na prestação dos serviços,

que anotar/ Por meio de um servidor,que anotara em registro próprio, todas as esp

irregularidades observadas
d) Acompanhar e fiscalizar

designado,

quaisquer

ecialmente
ocorrências relacionadas

aocontrato,

e) Exigir o cumprimento de
contratada, de acordo

f) Pagar a importância
contratada,

atestadas.

todos os compromissos assumidos pela
comercial e do contrato,

no nr« aos serviços prestados pelano pra^ pactuado, ™diaute as notas fiscais/faVas, devidantente
empresa a ser

empresa a ser

CI^USULA SÉTndA DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A CONTRATANTE

(Quatro mile quinhent
pagará pela utilização do sistema o valor total de R$ 4,500,00os reais).

Contpras da Fundação UNIRG, devidamente atestada pelo r.scal de 3^ato

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

8.1. O Contrato a ser firmado terá vaUdad. de
P^^ogâvel exclusivamente

12 (doze) meses a contar da daU de
nas hipóteses legais, por meio de Termo

8.2.

(doze) mesc^da Wgénct°con^^Ii'^^dS^ ^7 ° ^2
dias pela contratada em -^^-edência minima de 30 (trinta)
modificações no atual modelo econômico n ‘'^'^atual. ou ainda em caso de eventuais
para manutenção do equilíbrio econômico do cLtra^r'"'^^ correções

8.3.

apücaçã^^oríndteNacioLT^t''''^^ transcorridos cada 12 (doze) meses, com abase à data de apresentação da proíTsiT. considerada como data

8.4. No caso de extinção
Governamental
cálculos de

ou outra razT ^“P^^niéncia de Medtdareajuste nas Cãusu.as do pre.„rc:“ u^^írd': ̂00"""

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE EXECUÇÁO DO OBJETO
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9.1.

Qd 20 U r na Av. Pará, n" 2432

r.ce.á„e„. e ̂ ^^^7774X77^^^^^^ ^ °

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

:’7r,7 -e“;u:t™777;“t7“md^a 7
10.2.

10.1.

com

O representante da Admmistraçào deverá acompanhar
serviços, anotando em registro próprio todas
Contrato, indicando dia, mês e ano, bem

o que for necessárioenvolvidos, determinando i

e fiscalizar a prestação dos
as ocorrências relacionadas com a execução do
como o nome dos funcionários eventualmente
—I ó regularização das falhas ou defeitos

os apontamentos à autoridade competente para as providênciasobservados e encaminhando
cabíveis.

10.3. A Fiscalização exercida
r^sponsabdidáde da For^ecedo^ “ “
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ocorrência, nao impbca corresponsabilidade do Contratante
art. 120 da Lei n® 14.133/21.

por qualquer
ou vidos redibitórios, e na sua
ou de seus servidores conforme

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS

ônus trfbu,á7'7 CONTRATADO, noa limites de sua competêncianus tnbutanos e/ou encargos sociais decorrentes deste Contrato.

qu7do\aSvJ7777”‘'‘'“'“ ‘O- a efetuac,

, OS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da prestação do sendço, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento da Fundação UNIRG
0004.0401.12.122.0019-4.053 (Coord
* elemento de Despesa
Informação e Comunicação).

- Dotação Orçamentária n®
enação e Manutenção dos Serviços Administrativos)

n® 3.3.90.40-17999019004000 (Serviços de
Tecnologia da

CLÁUSULA DÉCIBIA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pelo atraso injustificado, multa de
valor da obrigação, ajuizo da Administração;
13.1.1.

mora de até 30% (trinta por cento) sobre o

13 2. Pela inexecuçào total ou parcial, a Administração poderá garantida
defesa, aplicar as seguintes sanções: garantida a prévia e ampla

a) Advertência por escrito;

*” """ a 0.5% (cincodecmos por cento) nem superior a 30% (trinU por cento) do valor
celebrado e será aplicada
previstas.

do contratoao responsável por qualquer das infrações administrativas

c) Suspensão temporâna de participação em licitações e impedimento de
Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

d) Declaração de inidoneidade

contratar com

máximo de 6 (seis) anos;
com a Administração Pública,

punição ou até que seja promovida
a própria autoridade que aplicou a p>enalidade.

para licitar ou contratar
enquanto perdurarem os motivos determinantes da
sua reabilitação, perante

13.3. As muitas previstas nesta
eventuais danos, perdas
podendo ser aplicada

seção não eximem a CONTRATADA da
ou prejuízos que seu ato punível venha

as sanções civis ou penais cabíveis.

reparação dos

causar à Administração.

13.4.

desde independerá de qualquer mterpelaçâo judrcial, sendo exigível

'"«5a a aplicação de penaUdades à Contratadados arrigos 155 e 156 da le. n" 14.133/21. Considera-
dcscumpnmento, parcial ou total, do contrato, com ou

dispõem os artigos 155^1 156 dl JL"/2' regulamento, conforme
CLÁUSULA DÉCIBIA QUARTA

nos termos

se mexecuçào do contrato o

sem culpa da parte inadimplente.

13.6.

- DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1.

bilateralmente

Administrativa.

Este Contrato poderá
por acordo entre

ser rescindido unilateralraente pela Contratante,
mas sempre atendida a Conveniência

ou

as partes,

14.2. Caberá a
^  •ndependentemente de intcroelacâo iudicialpor mmo de Processo Administraüvo com ampla defesa! quando ^^nP-^aÇâo judicial,

parcial do Contrato, bem como se a Contratada não observar
na Clausula Décima ÍVímeira deste Contrato,
em lei ou regulamento, observados
Federal n“ 12.846/2013.

ocorrer a inexecuçào total ou
as re^nsabüidades contidas

com as consequências contratuais e as previstas
os art. 137 e 138 da Lei 14.133/2022, bem

como na Lei
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14.3. À empresa contratada
penalidades previstas
apurada a falta

que descumprir cláusulas contratuais deverào
em contrato e na legislação vigente, sendo indispensável

em processo administrativo, com direito ao contraditório

ser apUcadas as

que seja
e a ampla defesa.

14.4.

r.gulari2^rdo L d H micatoente, o encargo de soücitar foimalmente afám deacumpnmento. Se a irregularidade não for saneada,ato incontmenti ao supenor hierárquico, a fim de que esta possa tomar comumcar o

as providênciasquanto ao assunto.

14.5. A competência de punição da Contratada
relatar os fatos sugerindo as penas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUDÍTA - DA PROTEÇÁO DE DADOS

não cabe à fiscalização, que deve apenas

15^1. A CONTRATADA declara que tem ciénca da existência da Ui Geral de Proteção de

com o ̂ mitol^^^^T'^ ̂  procedunentos internos ao disposto na Legislaçãointuito de proteger os dados repassados pela CONTRATANTE.

15.2. Em atendimento
Dara a ev-mr" h Ui Gerai de Proteção de Dados, a CONTRATANTE,para a execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos
representantes e/ou procuradores da CONTRATADA, tais como número do C^F e do RG
ndereços eletromcos e residencial, telefone pessoal ou profíssipnal e cópia dos documentos

informações serão msendas e pubücadas nos
instrumentos contratuais e outros documentos referentes
obrigatória em conformidade

a contratação, cuja publicidade ê
com o § 3“ da Ui 8666/63 e art. 7“. VI da Ui 14.527/2011.

1S.3. Ê vedado as partes à uuliaaçâo de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso

msnon^hT finalidade d.sünta do objeto da contratação, sob pena deresponsabilização admmistrativa, civil e criminal.

15.4. A CONTRATADA fica obrigada
horas qualquer incidente de

a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)

A A * ■ ■ dados pessoais, situações acidentais
in«H A alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
SotçTo^de D^or^' providências dispostas no art. 48 da Ui Geral de
ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

provtdenciar a publicação resumida deste Instrumento

2Õ2r/^ 304, de 15 de março de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

trabaUusta e/ fntura nao gera para a Fundação UNIRG, qualquer vinculo de natureza
H  empregados e ptepostos da contratada,res^ndendo exclusivamente a Fornecedora por toda  e qualquer ação trabalhista e/ou

mdenizatona por eles propostas, bem como pelo resultado delas.
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17.2. As partes contratantes obrigam
seus termos, cláusulas c condições,

regulamentada pelo Decreto Municipal n* 304 de 15 de

-se a cumprir e

17.3.

fazer cumprir o Contrato
por si e seus sucessores.

em todos os

que

previsto na Lei 14.133/21,
março de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Pára dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
Foro da cidade de Gurupi/TO,
que seja.

18.2. Por estarem justos e contratados firmam
direito, reconhecendo a CONTRATADA
da Lei n" 14.133/2021.

18.1.
do p

o presen

- DO FORO

resente Contrato, elegem
com renúncia expressa a qualquer outro as partes, o

por mais privilegiado

te instrumento, para um só efeito de
os direitos da Administração, previstos no artigo 104,

Gurupi • TO, 1® de novembro de 2022.

fdndaçào
Thiago Pinelro Miranda

CONTRATANTE

:g SOFTPLAN PiMlwtiAÜaRTO E SISTEBIAS

S/A
Robert^
ONTRAT

^Se Ooc

ADA

hela

t

/

SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS
S/A

Adael.dos Santos

CONTRATADA

-j

SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS
S/A

Adriano Cesar Passenko

CONTRATADA

Testemunhas:

ti- ilLlu1 CPF í IJ C ?/I^•iV. t-. u

2 . /Ca^É^ U>TA
CPF
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